


  

TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DO 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
DE GESTORES DO PODER 
JUDICIÁRIO CEARENSE, NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO 
DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 
DO CEARÁ (PROMOJUD), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE INSTRUMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ E A EMPRESA 
INSTITUTO PUBLIX PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO 
PÚBLICA. (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 8508326-
05.2023.8.06.0000). 

CT Nº 59/2023 
PAC: TJCESGP_UGP_2023_04 
 

 

Este CONTRATO (doravante denominado "Contrato") é celebrado entre, por um 
lado, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), com 
sede na Av. General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Bairro Cambeba em Fortaleza 
3 CE, inscrito no CNPJ sob o nº 09.444.530/0001-01, (doravante denominado 
"Contratante"), neste ato representado por seu Presidente, Desembargador 
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES, e, por outro lado, o 
INSTITUTO PUBLIX PARA O DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO 
PÚBLICA S/S LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 04.907.402/0001-25, com sede 
na Sig Quadra 1, lote 985, sala 130, Centro Comercial Parque Brasília, Zona 
Industrial, Brasília/DF, CEP 70.610-410 ,neste ato representado por JOÃO PAULO 
MOTA CORDEIRO, inscrito no CPF sob o n° 002.314.141-70, doravante 
denominada <Consultora=), têm, entre si, justo e acertado o presente contrato de 
Prestação de Serviços, que será regido pelas cláusulas e condições abaixo, descritas 
no presente Termo.  

1. Informações Gerais 

Programa de Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará - PROMOJUD 
Empréstimo n° 5248/OC- BR:  Banco Interamericano de Desenvolvimento 3 BID 
GN- 2349-15 - Comparação de Preços (CP)   



  

Objeto da Contratação: contratação de empresa para a realização do Programa de 
Desenvolvimento de Gestores de forma personalizada, através do modelo in company, 
visando a capacitação continuada dos gestores do Poder Judiciário cearense, com foco 
em Gestão e Comunicação, no âmbito do Programa de Modernização do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará (PROMOJUD). 
Item do Plano de Aquisições (PA): 6,37 
Componente 2: Transformação digital para fortalecer a governança e a gestão  
Produto 2.5: Capital humano aprimorado  
Unidade Cogestora: Secretaria de Gestão de Pessoas 3 SGP  
Unidade Orçamentária: Secretaria de Gestão de Pessoas 3 SGP 

2. Fundamentação Legal 

2.1 Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela contratada, a 
qual passará a ser parte integrante deste Contrato, e nas disposições contidas na GN-
2349-15 3 Políticas do BID para a aquisição de bens, Contratação de Obras e de 
Serviços que não são de Consultoria. 
 

3. Objeto 

 
3.1 Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa especializada 
para a realização do Programa de Desenvolvimento de Gestores de forma 
personalizada, através do modelo in company, visando a capacitação continuada dos 
gestores do Poder Judiciário cearense, com foco em gestão e comunicação, conforme 
especificado nas <Especificações Técnicas=, parte integrante deste Contrato. 

4. Obrigações do Contratante 

4.1 Para garantir o cumprimento do presente Contrato, o Contratante: 
4.1.1 está obrigado a efetuar o pagamento na forma convencionada neste Contrato; 
4.1.2 fiscalizará a execução dos serviços por um representante do Contratante, a 
quem compete também anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou 
defeitos observados, submetendo à autoridade competente do Contratante, o que 
ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas 
convenientes; 
4.1.3 responsabilizar-se-á pela reprodução (cópias), além dos equipamentos de 
áudio e imagem para recepção/exibição dos conteúdos de aprendizagem aos seus 
colaboradores, entre outros que se façam necessários no decorrer do projeto; 
4.1.4 responsabilizar-se-á pela locação e pagamento de quaisquer equipamentos 
que forem usados para execução do objetivo contratual; 
4.1.5 ficará responsável pela cessão ou a locação do espaço onde irá se realizar a 
capacitação prevista na Cláusula que trata do objeto deste instrumento, inclusive 
quanto aos bens e equipamentos que o guarnecem, bem como isentando a 
CONTRATADA de todo e qualquer acidente decorrente do estado do imóvel ou da 
condição de uso do equipamento, exceto nos casos de força maior e caso fortuito; 
4.1.6 designará um de seus diretores ou outra pessoa de seu quadro de empregados, 
com poderes de decisão, para cumprir a agenda de todas as atividades pertinentes 



  

ao programa, nas datas previamente acordadas de forma a cumprir o cronograma 
de trabalho; 
4.1.7 caso o CONTRATANTE não possa cumprir a agenda prévia designada, 
deverá comunicar, por escrito, à CONTRATADA para alteração, com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) horas. 

5. Obrigações da Contratada 

5.1 Constituem obrigações da Contratada, além de outras previstas neste Contrato e 
na legislação pertinente, as seguintes: 

5.1.1 cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, 
os serviços sejam entregues inteiramente concluídos, e de acordo com as 
Especificações Técnicas; 
5.1.2 fornecer e utilizar na execução dos serviços profissionais qualificados; (sendo 
permitido alterar parte dos mesmos após critica em conjunto); 
5.1.3 realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações 
previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando ao Contratante 
quando exigida, cópia dos documentos de quitação; 
5.1.4 manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.5 a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
5.1.6 A CONTRATADA será responsável por contratar os seguros pertinentes; 
5.1.7 A CONTRATADA não poderá ceder este Contrato ou subcontratar nenhuma 
parte dele; 
5.1.8 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída 
ou reduzida essa responsabilidade pela fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado; 
5.1.9 informar à fiscalização da Contratante a ocorrência de quaisquer atos, fatos 
ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a execução dos serviços, 
sugerindo as medidas cabíveis para sua regularização. 

6. Obrigações do ambas as partes 

6.1 As Partes se comprometem a cumprir todas as leis, regras e regulamentos 
aplicáveis aos dados pessoais tratados em razão da execução das obrigações 
assumidas por elas, neste instrumento, incluindo, mas não se limitando, a Lei 
13.709/18 (Lei de Proteção de Dados Pessoais 3 LGPD). 
6.2 As Partes se obrigam a utilizar os dados pessoais eventualmente recebidos em 
função desta relação jurídica somente para a finalidade ajustada neste instrumento, 
não podendo, em nenhum caso, utilizar esses dados pessoais para finalidade distinta, 
sob pena de rescisão imediata e assunção integral de quaisquer danos causados à outra 
Parte e/ou a terceiros. 
6.3 As Partes desde já concordam e autorizam expressamente que a outra realize a 
transferência dos dados pessoais recebidos em razão da relação jurídica, somente para 
empresas cujas atividades sejam relacionadas, direta ou indiretamente, às finalidades 
deste contrato: prestadoras de serviços contábeis, instituições bancárias, órgãos da 
administração pública, dentre outros. 



  

6.4 Extintas as obrigações do presente contrato, as Partes se obrigam a não armazenar 
e a não compartilhar os dados pessoais objeto do contrato com terceiros, salvo com 
autorização prévia e expressa da outra Parte ou para o cumprimento de legítimo 
interesse, obrigação legal ou regulatória pelo Controlador, pelo prazo legalmente 
previsto em lei. 
6.5 Declaram e garantem as Partes que o envio de dados pessoais entre si, constitui a 
finalidade específica de cumprimento do contrato e que os referidos dados foram 
coletados de forma lícita e em conformidade com a legislação vigente, e que, 
conforme aplicável, cada Parte possui autorização ou dá ciência aos titulares sobre o 
compartilhamento dos dados com outra Parte, a depender da hipótese legal que 
autoriza o tratamento de dados a ser realizado. 
6.6 Declara a CONTRATADA que eventuais pedidos de informação e reclamação do 
titular de dados poderão ser atendidos através dos seguintes endereços eletrônicos 
comercial@institutopublix.com.br e contato@institutopublix.com.br. No mesmo 
sentido, o CONTRATANTE informa o endereço eletrônico sgp@tjce.jus.br, 
obrigando-se as Partes a comunicar-se entre si para o atendimento ao titular, sempre 
que a solicitação decorrer do presente instrumento. 
6.7 As Partes estão cientes do seu dever e obrigação legal de orientar seus 
funcionários, terceiros e parceiros a agirem conforme a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais, e garantem entre si que obterão a assinatura de cada um deles em 
Termo de Compromisso e Confidencialidade. (Certificado de Elegibilidade e de 
Integridade). 

7. Preços e Créditos Orçamentários 

7.1 O presente Contrato é de R$ 1.040.000,00 (Um milhão e quarenta mil reais), de 
acordo com os valores especificados na Proposta de Preços. 
7.2 Os preços contratuais não serão reajustados. 
7.3 Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços a que alude este 
Contrato, correrão à conta dos recursos consignados (na seguinte dotação 
orçamentária), no Programa Excelência do desempenho da prestação jurisdicional - 
TJ, Fonte de Recurso Banco Interamericano de Desenvolvimento 3 BID: 
04100011.02.061.512.18478.15.339039.1.754.3220059.1.20 
04100011.02.061.512.18479.15.339039.1.754.3220059.1.20 

8. Pagamentos 

8.1 O pagamento será efetuado de acordo com o previsto em contrato. 
8.2 O pagamento da contratação referente ao presente objeto será efetuado, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a realização de cada turma, mediante a apresentação 
da nota fiscal ou fatura devidamente atestada pelo CONTRATANTE. 
8.3 O CONTRATANTE terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para atestar a Nota 
Fiscal/Fatura, contando-se esse prazo a partir do seu recebimento. 
8.4 Caso a solicitação de pagamento não seja apresentada pela CONTRATADA ou, 
ainda, esteja incompleta ou com falhas, os prazos para realização do pagamento serão 
suspensos até que sejam sanadas as pendências apontadas pelo TJCE. 
8.5 O prazo para pagamento será suspenso durante o período de indisponibilidade do 
sistema de pagamento do Estado do Ceará ao final de cada exercício financeiro, 
aproximadamente entre 20 de dezembro e 31 de janeiro do ano subsequente, cujos 
pagamentos serão realizados até o final da primeira quinzena do mês de fevereiro. 



  

8.6 O pagamento somente será efetuado após a apresentação de certidões que 
comprovem a regularidade da empresa com o fisco Federal, Estadual e Municipal, 
FGTS, INSS e débitos trabalhistas, bem como de que não emprega menor de dezoito 
anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 
(art. 7º, inciso XXXIII, da CF, c/c art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/21). 
8.7 Quando houver divergência entre a solicitação de pagamento apresentada e a 
prestação dos serviços verificada pela CONTRATANTE, a parte incontroversa poderá 
ser faturada ficando a parte controversa para ser discutida e compensada na fatura 
posterior. 
8.8 As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com a Nota de Empenho. 
8.9 O Tribunal de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento, no ato da 
ATESTAÇÃO, caso o objeto não esteja em conformidade com as condições descritas 
no documento de Especificações Técnicas, parte integrante do presente contrato. 
8.10 Os valores da(s) NF(s)/Fatura(s) deverão ser os mesmos consignados na Nota 
de Empenho, sem o que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de 
divergência, será estabelecido prazo para a CONTRATADA fazer a substituição 
desta(s) NF(s)/Fatura(s). 

9. Impostos e Encargos  

9.1 Não haverá isenção de impostos. 
9.2  Não haverá despesa reembolsáveis. 
9.3 A Contratada é responsável pelo cumprimento de todas as suas obrigações 
tributárias, dentre elas o pagamento dos impostos decorrentes deste contrato. 

10. Reajustes e Acréscimos 

10.1  Face ao prazo de duração dos serviços, os preços serão fixos e irreajustáveis. 
10.2 No interesse da Administração, e nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal 
de Licitações e Contratos (art. 125, da Lei 14.133/21), o valor deste contrato poderá 
ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com aumento ou 
supressão dos quantitativos correspondentes, sem que disso resulte, para a 
CONTRATADA, direito a qualquer reclamação ou indenização. 
10.3  Na hipótese de ocorrência do previsto no artigo 124, II, alínea <d=, da Lei 

14.133/21, a CONTRATADA deverá, primeiramente, observar os prazos de 
execução que foram pactuados, enquanto for apreciado o pedido de 
restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, sob pena de incorrer em 
inadimplência, com a consequente aplicação das penalidades legais  e as previstas 
neste Contrato e seus anexos. 

11. Vigência 

11.1 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato ou da emissão do instrumento equivalente, podendo ser 
prorrogado, mediante a aprovação do Contratante, conforme acordado entre as partes. 
Os preços apresentados nas propostas serão fixos e irreajustáveis. 

12. Sanções Administrativas 



  

12.1 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista neste contrato; 
c) Impedimento de licitar e contratar; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2  Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II- as peculiaridades do caso concreto; 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.3  A sanção de multa calculada na forma do edital ou do contrato, não será 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação, conforme §3º do art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021. 

(i) A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de 
inadimplemento de suas obrigações definidas neste Instrumento ou em outros 
que o complementem, às sanções e penalidades administrativas, inclusive 
multas. 

(i.a) Caso a Contratada se torne inadimplente na execução dos serviços, a 
Contratante poderá, sem prejuízo de outras medidas, a título de multa, o 
equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso, para a conclusão da demanda, nos termos e condições 
dispostas no Termo de Referência, sem prejuízo das sanções legais e 
responsabilidades civil e criminal. 

(ii) A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
(iii) Os percentuais de multas aplicadas incidirão sempre sobre do valor global 
do termo de contrato licitado ou celebrado. 

12.4  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
12.5  Na aplicação da sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.6  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas previstas nos incisos IV, V e VI do caput 
do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.7  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 



  

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.8  A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
12.9  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.10  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
12.11  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.12  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
12.13  Sempre que houver irregularidade na prestação dos serviços executados, o 
CONTRATANTE efetuará a apuração das ocorrências e comunicará à 
CONTRATADA, conforme especificado. 
12.14  As notificações de multas e sanções são de responsabilidades da 
Coordenadoria Central de Contratos e Convênios do TJCE, que receberá da unidade 
administrativa responsável e gestora do contrato os relatórios com as ocorrências 
insatisfatórias que comprometam a execução do termo de contrato. 
12.15  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 
oportunizando-se defesa prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

13. Fiscalização, Atesto e Recebimento 

13.1 Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente por um servidor da 
Secretaria de Gestão de Pessoas do TJCE para posterior verificação e emissão do 
recebimento definitivo. 
13.2  Após apresentação da fatura, serão analisados os valores apresentados para 
emissão do atesto pelo Fiscal do Contrato, com posterior encaminhamento ao Gestor 
do Contrato para autorização de pagamento. 

14. Rescisão 

14.1 O descumprimento de qualquer cláusula ou de simples condição deste 
Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em 
suas cláusulas e condições, dará direito ao Contratante de rescindi-lo mediante 
(prévia) notificação expressa, a ser expedida no prazo de 05 (cinco) dias, sem que 
caiba à Contratada qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente 



  

às obras (serviços) realizadas(os), desde que estejam de acordo com as prescrições ora 
pactuadas, assegurada a defesa prévia. 
14.2 Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 

a) decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou dissolução da 
Contratada; 
b) alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da Contratada, que, a juízo do Contratante, prejudique a execução deste pacto; 
c) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
d) cometimento reiterado de faltas, anotadas em processo específico de 
ocorrências; 
e) no interesse do Contratante, mediante comunicação com antecedência de 05 
(cinco) dias, com o pagamento dos serviços realizados até a data comunicada no 
aviso de rescisão; 
f) no caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos 
termos do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal. 

15. Gestão do Contrato 

15.1  O(a) Gestor(a) Termo de Contrato será a(o) Secretária(o) de Gestão de 
Pessoas do TJCE, Sr. Felipe de Albuquerque Mourão, ou profissional por ele(a) 
indicado, devidamente oficializado por meio de publicação no Diário da Justiça 
Eletrônico. 
15.2  Os Ordenadores de Despesas serão o(a) Desembargador(a) Presidente do 
TJCE conjuntamente com o a(o) Secretária(o) de Gestão de Pessoas do TJCE, 
conforme Portaria nº 1707/2022, disponibilizada no DJe de 3 de agosto de 2022, que 
dispõe sobre a delegação de competências administrativas no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará. 
15.3  No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem 
restrições de qualquer natureza, o direito de fiscalização da execução dos serviços, 
bem como a todos os elementos julgados necessários as informações relacionadas 
com os serviços executados. 
15.4  A Secretaria de Gestão de Pessoas do TJCE deverá solicitar, por meio da 
Coordenadoria Central de Contratos e Convênios, a aplicação nos termos contratuais 
de multa(s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do ato por escrito, bem como 
comunicar ao Órgão Financeiro do CONTRATANTE para que proceda a dedução 
da(s) multa(s) de qualquer crédito da CONTRATADA. 
15.5  Ainda deverá instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao 
pedido de cancelamento de multa(s), quando a CONTRATADA discordar do 
CONTRATANTE. 
15.6  Fiscal(is): Servidor(es) da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) do TJCE, 
tecnicamente habilitado(s) e nomeado(s) formalmente pelo(a) Presidente do Tribunal 
de Justiça do Ceará, com efeitos a partir da data de publicação das respectivas 
portarias do DJE. 
15.7  As atribuições de fiscal serão absorvidas pelo Gestor do termo de contrato 
até a data de publicação da portaria de designação dos fiscais. 
15.8  As regras relativas à atuação de fiscais e gestores de Termos de Contratos 
serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade desses 
profissionais contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 



  

controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do objeto deste 
documento. 
15.9  A fiscalização dos serviços não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
empresa contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 
havidas na execução do objeto do presente contrato. 

16. Publicação 

16.1  A publicação do presente Contrato será feita no Diário da Justiça do Estado 
do Ceará, por extrato, e será providenciada até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura. 

17. Casos Omissos 

17.1 Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos conforme os preceitos de 
Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

18. Foro 

18.1 O Foro para solução de qualquer conflito decorrente do presente Contrato é o 
da comarca da cidade de Fortaleza/Ceará (caso não possam ser resolvidos por via 
administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja). 

19. Práticas Proibidas 

19.1 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), 
Agências Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, 
entidades ou pessoas físicas que estejam apresentando propostas ou participando de 
atividades financiadas pelo Banco, incluindo, inter alia, solicitantes, concorrentes, 
fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos 
funcionários, empregados e agentes, quer com atribuições expressas ou implícitas), 
observem os mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 1 todos os atos 
suspeitos de constituir uma Prática Proibida da qual tenha conhecimento ou seja 
informado, durante o processo de seleção e negociação ou na execução de um 
contrato.  

As Práticas Proibidas compreendem atos de:  

a) práticas corruptas; 
b) práticas fraudulentas;  
c) práticas coercitivas; 
d) práticas colusivas e  

e) práticas obstrutivas.  

O Banco estabeleceu mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. 
Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional 




